
~ MUNicíPIO PONTE El L:A 

DELIBERAÇÃO 

2.4 - FREGUESIA DE FONTÃO - CONTRATO INTERADMINISTRATlVO DE DELEGAÇÃO 

DE COMPET~NCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 2018/19. ALUNOS DO 2', 3' CICLO E 

SECUNDÁRIO - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprova r a 

minuta do Contrato Interadminist rativo e respetivo anexo, para a delegação e 

exercício da competência relativa ao transporte escolar para a Junta de Freguesia de 

Fontão, a que se refere a alínea gg) do número 1 do artigo 33º do Anexo I, da Lei nº 

75/2013 de 12 de setembro, assegurando o transporte escolar dos alunos do 22 • 32 

ciclo e secundário, no ano let ivo 2018/2019. Mais deliberou por unanimidade 

submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, em conformidade com o 

disposto na alínea k) do número 1 do artigo 25 2 do Anexo I da lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro. 

Reunião de Câmara Municipal de 05 de novembro de 2018. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

b~<.- Vc lb 
Sofia Velho/Dra. 
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MINUTA 
CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPET!NCIAS 

TRANSPORTES ESCOLARES 2018/2019 - 2.-, 3.- CICLOS E SECUNDÁRIO 

Considerando que: 

Entrou em vigor a lei n.º 75/2013, de 12 de setembro que estabelece o regime jurídico das 

autarquias locais, que aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime 

jurfdico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais e aprova o regime jurfdico do associativismo autárquico; 

Decorre do regime jurfdico contido no mencionado diploma que a delegação de competências 

se concretiza através da celebração de contratos interadministrativos, sob pena de nulidade; 

Os contratos interadministrativos podem ser celebrados no âmb'lto da delegação de 

competências dos municípios nas freguesias; 

Tais contratos devem definir os termos que, em concreto, permitem o efetivo exerclcio das 

competências delegadas pelo municlpio nas freguesias, considerando a contextualização da 

situação específica e do principio da subsidiariedade, conforme anexo A; 

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorre nos termos do 

artigo 131.º, da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em todos os domlnios dos interesses 

próprios das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de 

proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 

A variação do número de alunos, bem como o fundamento legal para o apoio no âmbito dos 

transportes públicos, recomenda que o prazo contratual coincida com o ano letivo. 

Assim, dando cumprimento ao regime contido no citado diploma, é celebrado entre, 

O Município de Ponte de Lima, representado pelo Exmo. Senhor Eng.º Victor Manuel Alves 

Mendes, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima 

designado por primeiro outorgante, 

E 

A Freguesia Fontão, representada pelo Exmo. Senhor Manuel Januário dos Santos Velho, que 

outorga na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia Fontão, designada por segunda 

outorgante, 

o presente contrato lnteradministrativo, e em nome dos órgãos autárquicos a que presidem, 

após autorização expressa das respetivas Assembleia Municipal e de Freguesia (deliberações 
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de ---/----/--- e ---/---/---, respetivamente) de delegação de competências da Câmara Municipal 

de Ponte de Lima para a Junta de Freguesia de Fontão, que se regerá pelo disposto nas 

cláusulas seguintes: 

Cláusula I.! 

Objeto 

O presente contrato tem por objeto a definição das condições de delegação e exercício, para a 

Junta de Freguesia, da competência a que se refere a alínea gg), do n.º 1, do artigo 33.º, da lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o 

transporte de: 

• Transporte dos alunos do 2.º, 3.º ciclo e secundário de Bertiandos e 5anta Comba a 

frequentar o Agrupamento de Escolas de Arcozelo por necessidade de efetuar mais uma 

viagem de ida e volta, diariamente. Esta viagem extra passou a ser efetuada pela junta de 

Fontão. Acresceram ainda os alunos do 2.2, 3.º ciclo e secundário de Fontão e S. Pedro 

Arcos. A Junta de Fontão está a efetuar este transporte, utilizando o autocarro, entre as 

referidas freguesias e os estabelecimentos de ensino que os alunos frequentam e estão a 

ser realizadas duas viagens diariamente. 

Cláusula 2,iJ 

Obrigações 

1 - Constituem obrigações da segunda outorgante, no âmbito da competência referida na 

cláusula anterior, as seguintes: 

a) Transportar os alunos mencionados na Cláusula anterior, durante o ano letivo 2018/2019, 

de acordo com o calendário escolarj 

b) Assegurar que o transporte dos alunos é efetuado em conformidade com a Lei n.º 

13/2006, de 17 de Abril e respetivas alterações Introduzidas pela lei n.º 17/A/2006, de 26 

de Maio e Decreto -lei n.º 255/2007, de 13 de Julho, nos artigos que lhe são aplicáveis. 

2 - Todas as matérias objeto de delegação, passarão a pertencer à segunda outorgante, 

cabendo a esta responder pela sua efetiva concretização. 

Cláusula 3.1 

Afetação dos Recursos 

l-Os Recursos financeiros, que resultam da aplicação dos valores de referência estipulados no 

Anexo A, são os seguintes: 

2/7 



Aplicação dos valores de referência 

N.!! de Km percorridos 
Valor a atribuir por dia 

por dia 

Autocarro 80 80,00 € 
, 

2 - O pagamento será feito mensalmente apos envIo ao Munlcfpio dos respetivos mapas de 

execução por parte da Junta de Freguesia e respetiva validação por parte dos Serviços de 

Educação. 

Cláusula 4.!! 

Vigência 

O presente contrato produz efeitos durante o ano letivo, de acordo com o calendário escolar, 

se outras causas de cessação legalmente previstas, não ocorrerem previamente. 

Cláusula s.!! 

Incumprimento 

1 - Sem prejufzo da possibilidade de suspensão ou de resolução do contrato, nos termos 

previstos no artigo 123.2 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o incumprimento das 

obrigações previstas neste contrato poderá determinar o ajustamento dos recursos referidos 

na cláusula 3.ª. 

2 - A suspensão do contrato ou a cessação do mesmo, por qualquer das suas formas, 

nomeadamente a revogação não pode originar quebra ou descontinuidade da prestação do 

serviço público. 

Cláusula 6.!! 

Modificação 

1 - Poderá haver lugar à modificação do contrato, quando se verifique a ex'lstência de erro nos 

pressupostos que estiveram na base da celebração do mesmo ou por alteração superveniente 

das circunstâncias. 

2 - A modificação obedece ao mesmo formalismo legal previsto para a celebração deste 

contrato. 

Cláusula 7.!! 

Acompanhamento 

1 - A Câmara Municipal acompanhará o cumprimento deste contrato e verificará da sua 

execução através dos seus serviços, por forma: 
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a) Exercer um controlo direto na gestão do serviço; 

b) Acompanhar localmente o funcionamento do serviço; 

c) Fiscalizar o cumprimento das normas do presente contrato. 

2· Para o efeito, a Junta de Freguesia submete mensalmente os mapas de execução referidos 

no n.º 2 da Cláusula 3.~. 

Cláusula 8.! 

Dúvidas interpretativas 

As dúvidas interpretativas ocorridas na execução deste contrato serão resolvidas pela Câmara 

Municipal. 

Cláusula 9.!I 

Casos omissos 

Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão decididos por aplicação do 

disposto na lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, ou outra legislação aplicável e, se ainda assim 

tal não for possível, por acordo entre os outorgantes. 

ASSINADO em nome dos outorgantes, pelas pessoas que abaixo apõem a sua assinatura, cada 

uma delas com as competências necessárias ao ato. 

Ponte de lima, ~~-/---I---

Os Outorgantes, 

Pela Câmara Municipal Pela Junta de Freguesia 
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Transportes Escolares - Fundamentação 

Anexo A 

A necessidade de assegurar a deslocação diária dos alunos para os respetivos 

estabelecimentos de ensino, levaram à criação de diversos circuitos especiais complementares 

para transporte de alunos que frequentam Escolas Básicas do 2.º e 3.2 Cido e Secundário, São 

alunos residentes em localidades que não são servidas por carreiras de serviço público e cuja 

distância entre a respetiva residência e os locais de paragem de autocarro é superior a 3km; ou 

verifica-se que não existem horários de transporte público compatrveis com o horário escolar. 

1. Necessidade do transporte 

Trata-se de lugares localizados em Freguesias com alguma dispersão geográfica e a 

inexistência de carreiras públicas e/ou horários adequados entre a residência dos alunos e os 

locais de paragem, as respetivas Juntas de Freguesia disponibilizaram-se a colaborar na 

prestação do serviço de transporte. 

O fato de não existir o serviço público para as crianças que frequentam o 2.º e 3.2 ciclo e 

secundário que residem nos lugares mais afastados e tendo presente que a solução 

alternativa, a utilização de táxis, seria bastante mais dispendiosa o Município através da Junta 

de Freguesia garante esse serviço, pelo menos até ao ponto de acesso ao transporte público. 

Para o ano letivo de 2018/2019 foram diagnosticadas as seguintes necessidades: 

levantamento 
necessidades 

Necessidade de transporte que resulta do reordenamento da para 2018/2019 
Junta Freguesia Rede Escolar/Objeto do Contrato - Cláusula VI do Contrato 

2.º e 3.º Interadmlnistrativo e melo utilizado para o efeito 
Ciclo e 

Secundário 
Autocarro - alunos do 2.ºj3.º ciclo e secundário de Bertiandos e 

Bertiandos Santa Comba, bem como de Fontão e S. Pedro Arcos entre as 24 
referidas localidades e a EB S de Arcozelo e regresso 

Cabração e 
Carrinha - Transporte de aluna do 3.º ciclo entre o local de 

Moreira do lima 
residência (zona de montanha) na rua Rabo de Cão e a paragem 1 
de autocarro na Rua de S. Julião, em Moreira e regresso, 

Carrinha - Transporte de 1 aluno do 3,2 ciclo que frequenta a EB 
Estorãos S de Arcozelo residente em Mãos/Estorãos para o lugar de 1 

Igreja/Estorãos e regresso 
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Autocarro - alunos do 2.º/3.9. ciclo e secundário de Bertiandos e 
Fontão Santa Comba, bem como de Fontão e S. Pedro Arcos entre as 2. 

referidas localidades e a EB 2,3 5 de Arcozelo e regresso. 

Carrinha - Transporte dos alunos do 2, 3.11 dclo e secundário que 
Refoios frequentam a EB 2,3 de Arcozelo da Vacariça, lapa, S. Mamede e 8 

Bemposta para a até à paragem do Tourão/Refoios e regresso 

Carrinha - Transporte dos alunos do 2, 3.9. ciclo e secundário que 

Santa Comba 
frequentam a EB 2,3 de Arcozelo, nas terças-feiras às 17:00 

8 
horas, entre a escola e as respetivas residências, em Santa 
Comba 

2. Recursos Financeiros 

Os Vaiares de Referência que a seguir se indicam serão aplicados mediante as necessidades de 

transporte, ou seja os percursos a efetuar e os meio necessários e existentes em cada Junta de 

Freguesia, carrinhas ou autocarros, para servir o número de alunos aos quais deverá ser 

garantido o transporte. Os valores dos Km percorridos são aqueles já assumidos pelas Juntas 

de Freguesia no exercicio anterior dessas mesmas competências, com as necessárias 

atualizações, 

O fato de não existir o serviço público para as crianças que frequentam o Vi! e 3.11 Ciclo e 

Secundário e que residem nos lugares em causa e tendo presente que a solução alternativa, a 

utilização de táxis, seria bastante mais dispendiosa o Município através das Juntas de 

Freguesia garante esse serviço, 

O valor relativo ao transporte efetuado por carrinhas da Junta de Freguesia tem como 

referência a Tabela praticada pela Direção Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais para 

carreiras interurbanas de passageiros para percursos inferiores a 50 Km. 

O valor relativo ao transporte de crianças efetuado por autocarros tem como referência a 

Tabela praticada pela Direção Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais para carreiras 

interurbanas de passageiros para percursos inferiores a 50 Km majorados em 11% desse valor. 

O Valor a aplicar tem como referência o tipo de veículo utilizado e o número de Km que a 

Junta de Freguesia tem que realizar para garantir esse serviço por dia, 

Carrinha 0,90 € 

Autocarro 1,00 € 
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Conclusão: 

Existe maior eficácia e eficiência na execução do serviço, pelas Juntas de Freguesia, atendendo 

à inexistência de recursos, por parte da Câmara Municipal, no sentido de garantir viaturas 

diárias para execução deste serviço (proximidade das Juntas de Freguesia, quer à residência 

dos alunos quer às escolas envolvidas). 
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'.1I INle ll 'IO ~ 
Informação Interna 

Divisiío de Educação (> Cultura/Ser yiço de Educação 

Parecer: Despacho: 

Concordo com a presente informação que submeto 
à consideração superior 

~I ( ( __ 

r- ~/L-/ ~ < ~ ---
O Presidente da Câmara Municipal 

.~ --_ J 

Dr:"'Pauto Sousa Eng. o Vítor Mendes 

DATA: 25/10/2018 DE: Serviço de Educação 

Informação: 

PARA : EX.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

CC: Exmo. Senhor Vereador Dr. Paulo Sousa 

ASSUNTO: 
Proposta: Contrato interadministrativo de delegação de 
competências - Transportes escolares 2018/19: alunos do 2. 0

, 3,0 
ciclo e secundário 

A necessidade de assegurar a deslocação diária dos a lunos para os respetivos estabelecimentos 
de ensino, levaram à criação de diversos circuitos especiais complementares para transporte de alunos 
que frequentam Escolas Básicas do 2. o e 3. o Ciclo e Secundário. São alunos residentes em localidades que 
não são servidas por carreiras de serviço público e cuja distância entre a respetiva residência e os locais 
de paragem de autocarro é superior a 3km; ou verifica-se Que não existem horários de transporte público 
compatíveis com o horário escolar. 

Nos termos da Lei n,o 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico das 
autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da 
transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e 
aprova o regime jurídico do associativismo autárquico; 

Decorre do regime jurídico contido no mencionado diploma Que a delegação de competências se 
concretiza através da celebração de contratos interadministrativos, sob pena de nulidade; 

Os contratos interadmini strativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de competências 
dos municípios nas freguesias; 

Tais contratos devem definir os termos que, em concreto, permitem o efetivo exercício das 
competências delegadas pelo município nas freguesias, considerando a contextualização da situação 
específica e do princípio da subsldiariedade; 

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorrer nos termos do artigo 
131.°, da lei 75/2013, de 12 de setembro, em todos os domínios dos interesses próprios das populações 
destas, em especial no âmbi to dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às 
comunidades locais, 

Assim, deverá o Senhor Presidente, propor para aprovação pela Câmara Municipal e submissão à 
Assembleia Municipal em conformidade com o estabelecido na alínea k) do n. o 1 do artigo 25. o, da lei 
n, o 7512013, de 12 de setembro, e para efeitos de autorização, as Minutas do Contrato 
tnteradministrativo de Transporte Escolar e respetivo Anexo, para a delegação e exercício para as Juntas 
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Junta Freguesia 

Bertiandos 

Cabraçãoe 
Moreira do Uma 

Estorãos 

Fontão 

Refoios 

Santa Comba 

MUNICíPIO OE PONTE OE LIMA 
CONTRATOS INTERADMINISTRATlVOS DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

Transportes escolares V~ 13.~ Ciclos e Secundário - 2018/2019 

Levantamento Aplicação dos valores de referência Valor anuat 

Necessidade de transporte que resu lta do reordenamento da Rede necessidades para 

Eseolar/ Obje to do Contrato - Clá usula l .! do COntrato 2018{2019 Número de Km 
Valor a atribuir por 

Interadministrati vo e meio utilizado para o efeito percorridos por 2018 - 68 dias 2019 - 100 dias 
2.! e 3.! Ciclo e dia 

dia 

secundário 
Autocarro · alunos do 2.2/3.~ ci<:lo e SKundiÍrio de Bertiandos e Santa 
Comba, bem como de Fontão e S. Pedro Arcos entre as referidas 24 90 90,00 € 6120,00 9 000,00 € 
localidades e a f8 S de Arcole lo e re ressa 
carrinha - Transporte de aluna do 3.2 cido entre o local de residência 

(lOna de montanha) na rua Rabo de Cão e OI pa ragem de autocarro na Rua 1 16,67 15,00 € 1 020,20 1500,30 € 
de S. Julião em Moreira e reJ(re5liO. 
Carrinha - Transporte de aluno do 3.~ ciclo que frequenta a EB S de 
Arcozelo residente em MãosfEstorãos para o lugar de IgrejafEstorãos e 1 20 18,00 € 1224,00 1 800,00 € 
reJ(resso 
Autocarro - alunos do 2.g f3 .g ciclo e secundá rio de Bertiandos e Santa 
Comba, bem como de fontão e S. Pedro Arcos e ntre as refe ridas 24 80 80,00 € 5440,00 8 000,00 € 
localidades e a EB 2 3 S de Atcozelo e regresso. 

ICarrinha - Transporte dos a lunos do 2, 3.g ciclo e secundário que 
frequentam a EB 2,3 de Arcol elo da Vacariça, La pa, S. Mame<le e 8 50 45,00 € 3 060,00 4500,00 € 
Bemposta para a até li paragem do To urilol Refoios e re resso 

TERÇAS-FEIRAS 2018 -13 dias 2019 -20 dias 

Carrinha - Transporte dos alunos do 2, 3.2 ciclo e secundário que 
frequentam a ES 2,3 de Arcozelo, nas terças-feiras às 17:00 horas, entre a 8 16 14,40 € 187,20

1 

288,00 € 
e!>Cola e as respetivas residências, em santa COmba 

TOTAL 

TOTAL ANO LETIVO 

2018/ 2019 -168 dias 

15120,00 € 

2520,50 € 

3024,00 € 

13440,00€ 

7 560,00 € 

TOTAL ANO LETIVO 

2018/ 2019 - 33 dias 

475,20 € 

42139,70 € 
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Antónia Sá " Municipio de Ponte de lima 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 

Antónia, 

Concordo. 

Paulo Barreiro de Sousa <psousa@cm-pontedelima.pt> 
2S de setembro de 2018 01:17 
antonia_sa@cm-pontedelima.pt 
RE: Transporte de alunos de Arcozeloem circuito especial. URGENTE 

Com os meus sinceros cumprimentos, 
Paulo Barreiro de Sousa 

I Vereador da Câmara Municipal de Ponte de Lima I CV@ linkedln I skype: paulob.sousa 

I Turismo I Educação I Desenvolvimento Rural I Mod~rnização Administrativa I 

I Praça da República I 4990-062 Ponte de Uma 
I Te!.: 258900400 I Fax (geral): 258900410 
I Y:fWW·.f!ltPOn~º~!irna.JH 

De: Antónia Sá - Município de Ponte de Uma [mailto:antonia_sa@cm-pontedelima.pt] 

Enviada: 21 de setembro de 2018 16:41 
Para: psousa@cm-pontedelima.pt 
Assunto: FW: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. URGENTE 

Or. Paulo 

A escola já facultou os dados que foram remetidos para a Junta de Santa a fim desta realizar o transporte dos alunos 
nas terças~feiras. 
Oportunamente deverá ser oficializado o contrato interadministrativo para reembolso desta despesa. 

Deixo à consideração superior, 

Apresento os meus cumprimentos, 

SERViÇO DE EDUCAÇÃO 
Municipio de Ponte de lima 
Praça da República 
4990-062 Ponte de Lima 
Telefone: 258 900 400 

A Assistente Técnica 
Antónia Sá 
E~majl: antonia sa@cm~pontedelima.pt 

De: Antónia Sá - Municipio de Ponte de lima <anton;a sa@cm-pontedelima.pt> 

Enviada: 20 de setembro de 201809:36 
Para: pSQusa@cm~pontedelima.pt 
Assunto: FW: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. URGENTE 

EX.mo Senhor Vereador 



A Junta de Santa Comba tem disponibilidade para realizar o transporte nas terças feiras. Assim, é necessário pedir 
listagem dos alunos e horário a fim de informar a junta. 

Apresento os meus cumprimentos, 

SERViÇO DE EDUCAÇÃO 
Municfpio de Ponte de Uma 
Praça da República 
4990-062 Ponte de Uma 
Telefone: 258 900 400 

A Assistente Técnica 
Antónia Sá 
E-mail: antoniasa@cm-pontedelima.pt 

De: Paulo Barreiro de Sousa <psousa@cm-pontedelima.pt> 
Enviada: 19 de setembro de 201815:46 
Para: antonia sa@cm-pontedelima.pt 
Assunto: FW: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. 

Antónia, 

Informar. 

Com os meus sinceros cumprimentos, 
Paulo Barreiro de Sousa 

I Vereador da Câmara Munkipal de Ponte de Lima I CV ® Linkedln I skype: paulob.50usa 

I Turismo I Educação I Desenvolvimento Rural I Modemização Administl'ativa I 

I Praça da Kepública I 4990-06Z Ponte de Lima 
I Tel.: 258900 400 I Fax (geral): 258 900 410 
I !'Lw~I'!"cm-.2onJ.gº,elima.pt 

De: José Carlos Fernandes [mailto:zfernandes@aearcozelo,pt] 
Enviada: 19 de setembro de 2018 11:37 
Para: Paulo Sousa <psousa@cm-pontedelima.pt> 
Assunto: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. 

Bom dia caro Dr Paulo Sousa! 

em resultado da necessidade de uma nova reorganização do transporte em circuito especial, dos alunos das 
freguesias de Bertiandos, Sta Comba, Fontão e S. Pedro de Arcos, uma vez que a autarquia não aceitou a 
nossa proposta de colocação de mais um pequeno autocarro, fazendo passar os alunos de Sá para a carreira 
da Empresa Cura, como era espectável (tendo nós avisado para esta situação), temos necessidade de 
assegurar transporte para mais 8 alunos das freguesias em questão na 3D. feira às 17h. 

Aproveitamos também para sensibilizar a autarquia para o transporte de 3 alunos do 12° ano, que terminam 
as atividades letivas às 13.2Sh de 48 feira, uma vez que todos os outros terminam às 17h do mesmo dia, esta 
situação é resultado da mancha horária do 12° ano ser mais reduzida. 

Como bem sabe, a existência do circuito especial tem sido determinante para a manutenção dos alunos 
destas freguesias na nossa escola, sendo muito importante para fi mesma. 
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Agradecemos a sua colaboração e o seu empenho na resolução destas situações. 

Abraço, 

José Carlos 

Com os melhore,> cumprimentos. 

S\lbdir<::lOr 

I'cil:lón<': 25X90'1060 

hUp:/iI\ \\ \\ .aciUt'lllcIO,llli 
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Informação Interna 

Divisão de Educaçõ o e Cultura/Serviço de Educação 

'~Parecer:"" ", :. \l'. 

! .,' ';, .. '~'~ltl ..... '" . I .. ..., 

..... 't'." 
. ' '" ">, 

DATA: 12/09/2018 

. . ' . ,.>; ,.1 

-00"'-~ ' 

~\, o~ . .lcUl 

DE: Serviço de Educação 

PARA: Exmo. Senhor Vereador Dr. Paulo Sousa 

CC: 

.,' . .) 

" 

ASSUNTO: 
Transporte escolar · circuitos especiais dos alunos do 2.°, 3. ° Cietos 
e Secundário 

;Infi;,moçdo: 
EX.mo Senhor Vereador 

Anexo pedidos de transporte escolar · circuitos especiais dos alunos residentes nas seguintes localidades: 
· Felgueiras (freguesia de Cabração e Moreira do Uma) 
· Mãos (freguesia de Estorãos) 
· Vacarlça, Bemposta, S. Mamede, lapa e Cedofeltas (freguesia de Refoios do Uma) 
São localidades não servidas por carreira de serviço público e que se situam a mais de três quilômetros 
do ponto de paragem. Assim, compete à autarquia, nos termos do Dl 299/84, de 05 de setembro 
assegurar o seu transporte. Estes transportes, nos anos letivos anteriores, têm sido assegurados pelas 
respetlvas juntas de freguesia (Cabração e Moreira do lima, Estorãos e Refolos do lima), tendo sido 
celebrado entre a autarquia e as referidas juntas contrato interadmlnlstratlvo de delegação de 
competências · transportes escolares. 

Anexo ainda listagem dos alunos que frequentam o 2.°, 3.° Ciclos e Secundário que residem em 
Bertiandos, Santa Comba, Arcos e Fontão e que frequentam a EB 5 de Arcozelo, que devido a não existir 
serviço público adequado, nos últimos anos o seu transporte tem sido assegurado pelas Juntas de 
Bertiandos e Fontão, através de circuito especial. 

Deixo à consideração superior de V. Ex. ' que no ano letivo 2018/2019, e à semelhança dos anos letivos 
anteriores, estes transportes sejam assegurados pelas juntas de freguesia de : 
• Cabração e Moreira do Uma (circuito de Felguelras), 
• Estorãos (cir~uito de Mãos), 
• Refoios do Uma (circuito de Vacariça, Bemposta, S. Mamede, Lapa e Cedofeitas) , 
• Bertiandos (circuito de Bertiandos, Santa Comba, Arcos e Fontão), 
• Fontão (circuito de Bertiandos, Santa Comba, Arcos e Fontãol, 
mediante celebração de cont rato interadmlnlstrativo de delegação de competências . transportes 
escolares. 

A Funcioná ri a, 

MU,\iCipfo de I'cmto de Llil1 ~ I P r ~ç a dJ Ilop .... bl icil I ~ '1'!0 -0Ó1. l'ontt' de I.lmJ I TdcfOrl o: ( ,)5 11158 900 400 I 
hx: ! <1) 1) 258 900 410 1 " .m" il : go,"",t(ilon·PQntO<f(>{in.;l .pl I Web~lt~ : """"I.cm·pOflt<.'dcli ma.pt 

P~!:ln~ ) de 1 



Identificação da Escola 

,) 
',' .1., .'0-0 

Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais' 
lO/lO Ctclo e Ensino Secundário 

, " ,) . 

Escola: àteog.pOo '-A-no-tee-tlvo: aC-r>-13-:--J,C-:,O"f1c-=-:""::"> __ :::::::~=-===========C_'[ " 
__ ~gru~_~_~:_t~ de fseolas: d t2 A rcoZfOa -', 

Identificação do Aluno 

I Nome: \\C!~\'" Ó9. toh.row 3;\1111 Soq.wi",,::' ___ o ~' ',' 
Morada: MQ. Ba.bo di )'ciC.vtr~ Freguesia: 'rl\o'S!.(/Ú\/), c\o ,~;{)t]O, _C_6_dl_'O __ po_;t_a_':_~_9_~_Q __ .,{;kL. 

I Ano a Frequentar: fll2ono __ 

,_Jd.entlficação do Encarregado de_'_d_,,_,_,_,o ___ . ___ _ 

I Nome: ~oSl\lÀ àü. &OtQfec\o .t 0010.. do. 'ó\\!! 4 , 
Morãda: ftiÚ:~ -S~,ã.LO C\i c.o.o O) ~ ~ I.j Freguesia: ·-hl;:;p..:n(":: , 

NIF 0.°, Ad '3"\)49 li'\-

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência - paragem de autocarro _~S~!~5,-' __ Km, 

Ponte de Lima, :LJ /0 ,1/,Jo r 8 
I/ 

J o Encarregado de Educação 

~,C! J" Po'ltl1!~;2 J'rm/Jq :xLI----

----~-_._--- -- -

Para efeitos de contacto Para efeito de correspondência(!) ,---_.--_. ------_._--
Telm n.": ____ Telf n.o:, _____ 11 Nome I Designação: ___________________ ~ 

Fax n.o:, _________ _ Morada I Sede: _________________ _ 

E-mail: FreElues!a: c.P.: Concelho: 
(11 c.'" seja dlfcrente do re~Yere~te 

Munlrlplode Ponte dellm. ( P,.ÇI d. R.p~blf'iI( H90·019 ~onre de Um. ( fel: (.351) lS8 900400 1 Fali: (.1511 m 900410 
'o"elo fl./ldnl<<I: i.rol~'m·p"nl.dcllm.,prl W~blll.: www.cm·ponredelfm.pt 

.. , 



Jdentificação do Aluno 

.. ',) - t" 
I {"" r,' ,,-

.} ,o y, 
, v' 

Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
2"/3" Ciclo e Ensino Secundário 

r~IPG: ---------.,-- ----- ,- -----i 
______ -'~ ___ .. ___ ..• ::J 

Nome!/'AGi:> CúANlA ~5il/, • 
Morada:lLA 9}AS HÂÓ .... t1I~?il-6" Freguesia:, -.Jr;=~-Lm=R"M"v",s,,--_____ código Postal: 

1 __ Ano a Frequentar: 
'~-------"-~-~ 

Identificação do Encarrp.gado de Educação ,-._---- . 

1 Nomo: iÁiA 'trN"'A 6íwrALvr's ':J)A f};,"tlA 
Morada:1(\;A 'DfrS t1w Ol~ atJ, FreguesIa: t.sTPRíios 
N'F',": DQG ot3 6139 

.~----_._------

--=---'- ---
Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km, 

Distância residência - paragem de autocarro _--,,~:.-__ ~Km, 

Para efeitos de contacto Para efeito de correspondência(1! .. ~- ,:.::===-=.:===----~--. ------~----.. --

Fax n,"º!--------;o----- -, . 

Nome I DeSignação:~_~ _______ -c.,.,_~ ____ _ 
------Morada I Sede:·._· __________ = __ _ 

Telm n,o: TeU n.": 
~~- --~ 

E-maH:,-::=========== ,_F_re_,_",_s __ ;,_:--::=====c::.P~ .• :.==--_.co .. ",_e_lh_O:_,,~, ======" _ _ .•• ___ (li1aso 'ej& dl/e'enl0 da I~qu.renl. 

Munldpl0~. Ponte dellm. I Pia,. d~ Repúbllco 14i90,C29 P<mle d~ lIm. I TeI: '>151) 258 900400 I F.., (>l51) m 900410 
'Quelo Elet(dnl<o~ i.(~I®tm·ponted.tlm~.pt I W.blJ/~: www.tm.pont.dellm •. pt 

1 
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TlRR'" ~leAO'" HUIIIAtlI"A,,1 

Identificação da Escola 

Identificação do Aluno 

Pedido de Transportes Escolares ~ CircuItos Especiais 
2°/3° Cldo e Ensino Se!:undárlo 

,----------- ---- -

I NIPG: - I 
, ____________ . ____ =-...1 

Nome: Jl.YlO. Ca\9.M<l.q ~ ('g\~ :;t,'mo. 
\ Morada: Jiíl'(,u.",",>---,d""'>cJl1.lQ!""'""''''''''''f,,,,,,,-_FregU~sla: 12.1,,> lt)l'oS Jo ~ ~ ~mS 
I A F , ,. ,._:l-. no a requen ar: ..! - L>..tl!:L 

Identificação do Encarregado de Educação 

1

1_ Nome; ,)o.t;,,;,. ch CCf1w)cÃD de ~,º\À29 G:",,,,I\I,ss 
Morada:'t1>o 'd% \)p.(p.-V.(;p. Freguesia: 1<~1-c\\0$ cM!Mlmo. 
NlFn."; d il g 4/9 1 f 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km, 

Distância residência· paragem de autocarro G Km. 

Pon,edellma. 11',2·@tB 
O Encarregado de Educação, 

CódlgoP"'al: 4S3Q~ f H) 

Código Postal' It g.9o -.111 

U-4h t,.p. do. (o""c$J'oi) de ??ol!4A GoYlc.al~ 
I / 

Para efeitos de contacto Para efeito de correspondêncla(11 

Telm n,o: ____ Telf n,o: ___ _ Nome I Deslgnação: _______ --__________ _ 

Fax 0.°: ___________ _ Morada ISede: _________________ _ 

C,P,: Concelho: 
(1) C050 wJa dlfmnle do reQuere"to 

E-mail: Freguesla:._ 

Munldplode Ponte dellma , Pflça da R.pilblln I ~9-90.029 ponlede Llm~ J rel\ (.]Sl) 158 'OO~OO I Fl>(: ('1511 158 9D04\0 
Corr'lo Elelrdnlco: 8.!lII~cm·pOllled'lIm •. pt I W,b,II.: WWW.CIlI·pooled.llm •. pt 



Pedido de Tral)sportes Escolares - Circuitos Especiais 
2"13" Ciclo e Ensino Secundário 

Identificação da Escola 

Identificação do Aluno 

'l 

NIPG.~' ======::J 

Nome: --'-___ .. __ ~c:A~.~'~!"~·~~~('A..~'d(A"-~A~,~IIp4",,'~'llL'~',"NY>=_~I\~.ro:oJ!fj~I~I~.VlU'~"'''-_______________ _ 

Morada: Q, J o 

Ano a Frequentar: 

do. i'efo, Freguesla:Jl,/"'"" de> CI'oc,a, 

e' "'" tl 

Identlflcação do Encarregado de Educação ,--
Nome: ~~ -:Lae ~~ 
Morada: iRJl4" Ao. Cafo
NIFo,', 23012 'e n. 

(;,,,",,, bb1.""" 
Freguesia: @~/h elo L"Q1 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência - paragem de autocarro ___ ~f)~--___ Km. 

Poote de lima, 2.G)a z Im 19 
) o Encarregado de Educação, 

'í,"";'", ~_/'1l.-= 

Para efeitos de contacto Para efeito de correspondência!!) 

Códl" Postal, ~ggc-7aS 

i:~,:;"---_Telf n=":'====J 1_~~N:~::::~~~::/'I::~:::d=':=:~Ç;ãO;'~=_;== -;=: -~c=~.p=~,=~,. ==,·.==-c=== -o .. ",, __ ,_.j 
M"nfclpfo de Ponte de Uml I Pral'l d.R.pIl~[rc. t H90·0H POIltede Uma I r.l: (0351) 258 9{l0400 I f .. : «l51) Z58 900~10 

Cor",lo EI~lf6n'<,,: Seral®cm·pontedeUm •. pt I W.b.l!e: www.(fTI·poI1ted.llm~.pt 



Pedido de Transportes Escolares- ~_ Circuitos Especiais 
2°/3° Cieto e Ensino Secundário ' 

r N~;_~~ ••• _._--- -'I _ _ _ _ __________ J 

-------- -

Identlflcação da Escola 

___ ~ __ ~l-- Ano lectivo: ila I ~ leo A" 
Escola: AtyujlYru>léo O,p e,>ca..\oh do .AJI('~ija-

_~g~~~ament~ de Escolas: s\Q fo f\ (' ~ L9"~ 

Identificação do Aluno 
T _.-

Nome: IiMJo. R 0'1" e \ <a ,,'iJ \ 1i óI q9fYY'eJ --1 
Morada: Roa~", f'RaedQ BJbM.freguesfa: ~fõ \ oS ~o -6"\la código Postal: __ ~ qQO_- Óq_~_1 , 
Ano a Frequentar: _-="~':::'c3",,,rfll:'0,,::========_~=--__________ _ __ _ 'I 

Ide~tificilÇão do Encarregado de ~qllcaç~o ______ _ 

Nome: Raho. Harti,\ 1./a?J ~C\ cÍ.;\va , i! 
Morada: f\.u.cA &2 f 9med CP {:úl"'1Yl I ' a Freguesia: -,!\e"-,,,fUaw! 0;>;,""0['--''':1<'''''-'''''''-''-''''''''''''-_____ (_Ó~_igO Postai: 't:jq ~ () _6 ~ 
NIF n,': ,;], Anq 5ofl'.g _ _ 

----_.. ._-"-_._--- ----

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distâncla resldêncla . paragem de·autocarro _'<I.::L-'!t.:'--__ Km_ 

Ponte de lima, 1\9 Ófi ~ 1'0 <1> -?o &~
O Encarregado de Educação, 

• ''( A O .. [) 
eJi,O-SI..c'. A.~ 410 ~ .... ~ 

Para efeitos de contacto Para efeito de corre~ondêncla~lJ_ _. ____ , 

I "" "'~~""'. "'--j -NO~~~;:';g;:ç~o:> ~-;y;~ Ha;;, -K';) ck ~~-----
Faxn_':""A5q5~qq (, Morada/Sede: \\0", ÓO ~wdo ~naJY\'fl';=CtJ,,-_~_ 
E-mafl:__________ FregueS1a: ~oJ> J.c c.P.: Concelho: ~(fjv\~ Di .J,·tY\'\a 

___ _. ~_ 11JÇuoleladlf.rel1t~dor'Q".r.nt" 

Munldpl~ de PonlG d.lIm. I Pra~. d. Repubtrcft ! 4991l-019 Ponted. limo I Tal: (.l~l) US900tDO I F"a>I: (.lSI) 156 900-41Q 
Cotrd~ EI.lrdnlco; i.ralr»cm·pont.d,llm.,~t I W.~sI!., www.un·p<lnt~d.llrru.pt 

-- , 

-- , 



Pedido de Transportes Escolares ~ Circuitos Especiais 
2°13° eldo ~ Ensino Secundário ' .---, 

------~._--- . 

r
-----------------------' 

NIPG: ... _____________________________ .J 

Identificação da Escola 

Ano lectlvo: ':)" j K /.2019 
Escola: 41 fuhtCU C'lWfY) weJlmdo'"Ác;" 
Agrupamento de Escolas: cJL'l t:,tfÍ)J J1 Q () 

[) 

-~~--~-

I 

~ ____ I 

Identlficação,_d~O~A~I~"~no:::_------_;_--:;;_--"-- ________ _ 

I-Nome:~~ Jh,,-.~ d, i.~ 0}",[ 
Morada: ]\" ds ~Ó,G_b~ 11FregUeSla:~ ,;:'cJ='? - Código Postal: 

I Ano a Frequentar: =~1=-='0Jn==(),======== ___ _ 

~H:7~l 
------ ---------- ---- _J 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Dlstâncla residêncla - paragem de autocarro i ' S Km. 

Ponte de lima, (g cl. ~;" ,\, (/ o li 
O Encarregado e Educação, I 

eJd.o. m .... d ~ 0;.00 ob AllnfuM ~ 

----=------,-

Para efeitos de contacto Para efeito de correspondência(ll 

(I) ( .. o ,eJa dlr.re~le do requer""!o 

Mwnlclpto <I. Ponte do limo I proç. <I. República I 4910·0l1 POI\lede Llm. I Tol: (.lSi) 159 900-100 I fu: «lSI) ISS 90lHIO 
Co"olo fl./r6nl,0: i ... 1W,m·ponte<leUml.pl I W,b,II.: www.cm-ponIMell .... pt 

---

-- , 



Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
2°13 0 Cido e Ensino Secundário 

NIPG.:. _______ _ 
., - , 

!eRRA RICA OA H'iM~NroACo; 

I • ,-/. Q 
, Ano Lectlvo: í"'-\" i 1(; \:1_ 

,I. 

Escola: - . ):;,ç~ ':." ç ,~, 7 f r c o ·O? ~;_,C",~,~,,,,",",\",,,,",-,,, '(~~(L\.'-','c..."J<~L'"'C'cLCC' c"1.o,>>",-í.\"'",,, ~ ____ _ 

Agrupamento de Escolas: _',"b~c"!:" __ "_'" ·,,::c~.,"~~C'C.L~~~,"_~"·~'_:'·' _,,(,-)._"'::.,-, _-" .... ".". _".",.",,","_-_",".--------.--------

._~~-~~_!'~.~i.~~:.~'_~~::_ 

No~;--tI'~~-, -- -

í Morada: :'> i:"(\ { 
Ano a Frequentar: 

Nome: L". ,,' ,,_ \"1 

Morada: ),vC ( \'\!L{ 

.... , ;.,\ I'". _c('J'J'J\,,' ,,'J',,' ";_-.i~ ___ .. __ .,_.". __ , __ , ______ , ___ _ 
Freguesia: ~\ <"' lyC"'~.·,:, AI', ,'j ~."."._CódigoPostal: Jlclc~J~_L'i: 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior Zl 3km. 

Distância residência· paragem de autocarro __ (,1_ Km. 

'-~'-----

Ponte de Uma, Z 1 .- á ê' -- 2' (j '! ~:' 

O Encarregado de Educação, 

~" 1\),:v-'·"',\ii::~~_LSh~\!~,\··:;, \ 

Para efeItos d", conlacto Para ef~ito de correspondência(!) 
._--------- ---------- ----_. --- . --.. _--

~el~::_;-~~;:~~e-;~·,o:/..~~:a~~-;;;J I Nome I Designação: '\''-\':í ;" - 1.1'),' ""."'" (\( \, \\,'\;, ,,(,' ,i-, ,,' 

I 
Morada I Sede;"?, 'fof: "tf'I,', (, c. \;'(.,( ('1"t,' ( , 1. p\, ,6:,c;, '-\~, 1; ). 

) )1 

jFreguesia:':íi,,\'(,(,_, c.P.: Con.celho:\i ,\,'1-') \ 
(11 ("'0 '"J' d;!econt. do ,equQrOnle 

Munfclpfo dQ ronto do lima I p"," d, Repúblf" I ~~90·Q19 POMO do Um. I rol: (.Jjl) 158 9QO~OO I f .. : ('l51) l)3 900410 
Correio EI.(rô/llca; iorol@cm·ponl.d.lfma,p! I w.b,I,~: wI'W.<m-pon!edollm.,pl 

I 

-- , 

,-



Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
2"/30 C!clo e Ensino Secundárfo 

,- ~I~~,' __ -------

Identificação da Estola 
---,---"---------

Anolectivo: 2Q18/..2" 1 q 

Escola: A~TlMro.tncnt('! ~e tGeCtPoD J~ AhC<tJO}tr 
_.~gr~~ament~d~_ESCOL~~~~_Ju. (iC':"f:'btfl ch Ab (,., -r;-eD& 

_~entlfiçação ~o Aluno 
i 

I Nom" Jlli f"'P ,42v-'D S,. R li. 
Morada: R;...o 1,\0 IsJ.o, ", n;.21 OI FregUesia:"R~~'4_t~ .. K'~O'>2...-"à~Q'-~(...Li mrn~c __ Côdlgo Postal: 4 9q o ~ 
Ano a Frequentar: 6': a h Q 

,---.!.~J_entific;;çiio do [ncar.::eg"do ele ~~caç~o __ . ____ ._. __________________ ._________ _ 

Nome: }.IC\"'.iC. do Gi.2vQ, A Iv"", 
--1 

I 
Morada: 1Q/O ch Toegb 11": J'Zo 

NlFo,·' ª'-J IL3 Id-SE 8 
Freguesia: ,fI"'''íff'''."-.i&o''''--''c\"o''-s,G'''rm=~ ___ CÓdlgO Postal: LJ 9 ? o ~ 6 7'i 

________ J 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

DIstância residência' paragem de autocarro _-,Y,-__ Km, 

~::: :~~~~ta:~ol; n, o:----~ __ o -j r :oa~: ~~i~:f::a~~o~~~C!~'-" -------- "--------- -.. -~----
Fax n,o: Morada I Sede: ___________________ _ 

E-mail: 'I Freguesia: c.P.: Concelho: i 
li) C.,o !-eJa dlf.,.nl. do "'que"M. I ---------------- --------------- - ---'------------------

Munldplo de Ponte de Um. I P"" d. R.pUblf<a r 4~90·019 Ponte d, Um. I Tet, (+lSI) !Sa 900400 I Fax' ('351) lS8 900410 
Corr.lo fl.I,ÓJllro: ~",.t@C"'·pOM.dcllm'_pt I W.blll., w ....... <m'Jl{Inted.tl"'a,'t 



1 Alexandre Fernandes Uma 9 Bertiandos 

2 Carolina Fernandes Lima 7 Bertiandos 

3 Cláudio Alexandre Morais Fernandes 10 Bertiandos 
4 Daniel Fernandes Lima 12 Bertiandos 
5 Diogo Gabriel Caçador Fernandes 11 Bertiandos 
6 Diogo Soares da Silva 6 Bertiandos 
7 Érica Daniela Osório de Melo 7 Bertiandos 
8 Francisca Fernandes Caçador 10 Bertiandos 
9 Gabriel Soares de Sá 7 Bertiandos 
10 Gonçalo Morais de Sá Pereira 9 Bertiandos 
11 Gonçalo Teixeira de Sá 12 Bertlandos 
12 Guilherme Félix de lima 9 Bertlandos 
13 Hugo Filipe Fernandes da Cunha 11 Bertlandos 
14 Joana Fllipa de Magalhães Fernandes 10 Bertiandos 
15 João da Costa Pereira 10 Bertiandos 
16 João Lopes Domingues 5 Bertiandos 
17 lara Rodrigues lima 5 Bertiandos 
18 Lia de Castro Gonçalves 6 Bertiandos 
19 Maria Margarida Lima Figueiredo Pereira 8 Bertiandos 
20 Maria Morais Fernandes 7 Bertlandos 
21 Marta Silva Pereira 11 Bertiandos 
22 Mateus de Castro Gonçalves 5 Bertiandos 
23 Rafaela Fernandes Teixeira 7 Bertiandos 
24 R.ui Miguel Fernandes da Cunha 5 Bertiandos 
25 Gabriel de Amorim 7 Fontão 
26 Louise Celeste de Amorim 6 Fontão 
27 Matteo Jules de Amorim 9 Fontão 
28 Xlomara Abdel Rahim Galindo 6 Fontão 
29 Ana Raquel Afonso Ferreira 11 S. Pedro d'Arcos 
30 Elisa de Matos Vieira 7 S. Pedro d'Arcos 
31 rris Fernandes Silva 8 S. Pedro d'Arcos 
32 Pedro Luís Trigueiro Santos 8 S. Pedro d'Arcos 
33 Rodrigo José Fernandes Rodrigues 9 S. Pedro d'Arcos 
34 Simão Fernandes da Silva 5 S. Pedro d'Arcos 
35 Adriana Filipa Alves da Cunha 11 Santa Comba 
36 Ana Carolrna do Souto Fernandes 9 Santa Comba 
37 André Gonçalo Matos Gonçalves 12 Santa Comba 
38 Ariana Dias Lamas 5 Santa Comba 
39 Bárbara Sofia Dantas laranja 8 Santa Comba 
40 piana Maria Vieira Pinheiro 5 Chão de Zi! 
41 Diogo Henrique Redondo Cunha 6 Santa Comba 
42 Guilherme Miguel Laranja Marinho 5 Santa Comba 
43 Hugo Rafael Amorim Fernandes 10 Santa Comba 
44 Joana Ferreira Outerelo 11 Santa Comba 
45 José Antónlo Moreira Lopes 10 Santa Comba 
46 Raul Miguel Cerqueira Araújo 8 Chão de Zi! 
47 Rodrigo Miguel Lima Oliveira 8 Santa Comba 
48 Simão Pedro Cunha Matos 11 Santa Comba 



-DECLARAÇÃO 

Declaro que CONTRATO INTERADMINISTRATIV: DE DELEGAÇAO DS 
COMPETENCIAS-TRANSPORTES ESCOLARES 2° /3° CICLOS E SEC:r.DÁRIO-ANO LETIVO 
2018/2019-FREGIJESIAS DE BERTIANDOS, CABRAÇÃO E MOREIR_:., ESTORÃOS, FONTÀO, 
REFOIOS E SANTA COMBA., tem cabimer.to no orçamento do ano corrente na 
segUlnte r·.J.brica : 

orgâr.ica 0103 ORGÀOS DA AIJTARQIJIA 

Capítulo O, TRA~SFERÊNCIAS CORRENTES 

Grupo 05 AD~1INISTRAÇÀO LOCAL 

Artigo 01 CONTINENTE 

Número 02 FREGUESIAS 

Alínea 09 OUTRAS 

com a dotação global de S94.500,OO e o saldo existen~e ~esta data é de 
45.000,00. 

Mais declaro que ficou cativa na respe:tiva conta corrente a 
verba no valor de 42.139,70 (QUARENTA E DOIS MIL CEN~O E TRINTA E NOVE 
EUROS E SE'."EN:'A CÊNTIMOS I. 

Ponte de Sima, 29 de OUTUBRO de 2018 

A Coorder.adora Técnlca, 

',"el 258 900 400 Fax 258 900 410 praca c:a r<epuh11r:a ~ 990062 I"orce de uma 
ge T:@ul1-ponLeu"lma pt WV'{W,cl·"-porlG::d",llil1iOl.r.>t. 


